
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 6, DE 2019

(nº 41/2019, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA PERLINGEIRO para exercer o
cargo de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.
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MENSAGEM Nº 41 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6o da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo 
art. 1o da Lei no 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora FLÁVIA MARTINS SANT´ANNA PERLINGEIRO para exercer o cargo 
de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Brasília, 13 de  janeiro  de  2019. 
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00001.000969/2019-99 

OFÍCIO N° 2/2019/CC/PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 

Primeiro Secretário 

Senado Federal, Bloco 2- 2° Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora FLÁVIA 

MARTINS SANVANNA PERLINGEIRO para exercer o cargo de Diretora da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. 

Atenciosamente, 

Ministro 	 Casa Civil 

da Rep blica 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  00001.000969/2019-99 
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